
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Declaro para os devidos fins, em atendimento ao item 28 do Anexo II da 

Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021, do TCE-PE, que a providencia 

adotada para o saneamento das irregularidades apontadas no Relatório de Vistoria em 

Unidades de Saúde do Município (Ofício CGM nº 92-2021), foi a contratação de 

empresa de engenharia para execução dos serviços de reforma e ampliação da Unidade 

de Pronto Atendimento – UPA (Contrato nº 53/2021), que encontra-se atualmente em 

execução. 

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 23 de março de 2022. 

NEYDSON EDUARDO MARQUES FERREIRA 

Controlador Geral do Município 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Declaro para os devidos fins, em atendimento ao item 28 do Anexo II da 

Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021, do TCE-PE, que a providência 

adotada para o saneamento das irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria 

Interna nº 02/2021, foi a adequação das unidades da rede municipal de ensino, 

especialmente com a contratação para ampliação e reforma de 08 (oito) escolas e 02 

(duas) creches municipais (Contrato nº 067/2021 - Concorrência nº 002/2021), que 

encontra-se atualmente em execução. 

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 23 de março de 2022. 

NEYDSON EDUARDO MARQUES FERREIRA 

Controlador Geral do Município 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Declaro para os devidos fins, em atendimento ao item 28 do Anexo II da 

Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021, do TCE-PE, que a providência 

adotada para o saneamento das irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria 

Interna nº 03/2021, foi a adoção de correções de falhas constatadas nas unidades da rede 

municipal de ensino, consubstanciadas em melhorias da parte estrutural, organização e 

limpeza das escolas, qualidade da merenda oferecida e aplicação de medidas sanitárias 

de combate à Covid-19, impactando na diminuição da evasão escolar. 

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 23 de março de 2022. 

NEYDSON EDUARDO MARQUES FERREIRA 

Controlador Geral do Município 
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